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二、公司章程的修改，根據商法的規定進行。

三、對設立公司所需的行為，以及修改章程及其相關的登

記，均豁免公證、登記或其他種類的任何費用或手續費。

第八條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零一九年三月二十九日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 78/2019號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並按照第8/2019號行政法規《設立澳門輕軌股份有

限公司》第一條第一款及八月十一日第85/84/M號法令《澳門公

共行政組織結構大綱》第三條的規定，發佈本行政命令。

第一條

授權

授予運輸工務司司長羅立文一切所需權力，以便以立約人

身份，代表澳門特別行政區簽署設立《澳門輕軌股份有限公司》

的公證書。

第二條

生效

本行政命令自公佈日起生效。

二零一九年四月四日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 55/2019號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二款的

規定，作出本批示。

2. As alterações aos estatutos da Sociedade realizam-se nos 
termos da lei comercial.

3. Os actos necessários à constituição da Sociedade, bem 
como todas as alterações aos estatutos e respectivos registos 
estão isentos de quaisquer taxas ou emolumentos, notariais, de 
registo ou de outro tipo.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 29 de Março de 2019.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 78/2019

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 8/2019 (Constituição da Sociedade do Metro Ligeiro de 
Macau, S.A.) e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 
de Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administra-
ção Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
na qualidade de outorgante, na escritura pública de constitui-
ção da «Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S. A.».

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

4 de Abril de 2019.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 55/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 
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一、經考慮郵電局的建議，除現行郵票外，自二零一九年六

月三日起，發行並流通以「澳門荷花」為題，屬特別發行之郵票，

面額與數量如下：

二元 ..........................................................................250,000枚

三元 ..........................................................................250,000枚

五元五角 ..................................................................250,000枚

含面額十二元郵票之小型張 ...................................250,000枚

二、該等郵票印刷成六萬二千五百張小版張，其中一萬

五千六百二十五張將保持完整，以作集郵用途。

二零一九年四月四日

行政長官 崔世安

第 56/2019號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第21/2018號行政法規《回歸教育津貼制度》第五條

的規定，作出本批示。

一、向小學教育階段回歸教育每班發放的津貼金額為澳門

幣八十六萬二千五百元。

二、向初中教育階段回歸教育每班發放的津貼金額為澳門幣

一百零三萬二千五百元。

三、向高中教育階段回歸教育每班發放的津貼金額為澳門幣

一百一十六萬四千元。

四、廢止第217/2018號行政長官批示。

五、本批示自公佈翌日起生效。

二零一九年四月四日

行政長官 崔世安

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 44/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第10/2017號法律《高等教育制度》第十四條

第一款及第18/2018號行政法規《高等教育規章》第五十一條第

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 3 de Junho de 2019, cumulativamente com as 
que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos desig-
nada «Lótus de Macau», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,00 ..................................................................................250 000

$ 3,00 ..................................................................................250 000

$ 5,50...................................................................................250 000 

Bloco com selo de $ 12,00 ...............................................250 000

2. Os selos são impressos em 62 500 folhas miniatura, das 
quais 15 625 serão mantidas completas para fins filatélicos.

4 de Abril de 2019. 

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 56/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2018 (Regime 
do subsídio para o ensino recorrente), o Chefe do Executivo 
manda:

1. O montante do subsídio a conceder para cada turma do 
ensino primário recorrente é fixado em 862 500 patacas.

2. O montante do subsídio a conceder para cada turma do en-
sino secundário geral recorrente é fixado em 1 032 500 patacas.

3. O montante do subsídio a conceder para cada turma do 
ensino secundário complementar recorrente é fixado em 1 164 000 
patacas.

4. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 217/2018.

5. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

4 de Abril de 2019.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 44/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau, nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime 
do ensino superior) e no n.º 2 do artigo 51.º do Regulamento 
Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior), con-


